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LEr N.' 491/2002.

Gebinete do Prefeito, 13 de Agosto de 2002.

P rruli. ionus I'entur a ( htm

EMENTA: Incorpora Área Rural ao perímetro
Urbano do MunicíPio de Tacaimbó
e dá outras Providôncias.

O Prefeito do Município de TacaimM, estado de Pernambuco faço saber

que a Câmara Municipal dJ Vereadores aprovoü e eu sanciono a seguinte Lei:

Art.1"-FicaincorporadoaoperímetrourbanodoMunicípio'rírearural
encravada no lugar denominedo MONTEIRO, do Município de Tacaimbó'

Estâdo de Pernambuco, medindo quinze hectares (15'0 há), ctrdestradâ no

INCRA sob o n." 22t.176.002.607, iegistrada no Registro de Imóveis de Sío

Caetano, PE, Protocolo n.' t.206, folhas 52, Livro n" 1-E; registro n'' AV-12-

f.iOC, l,ir"o n." 2-AD, Folhas 69, em 0I de outubro de 1999, com os seguintes

limites e confrontações:

Ao norte, com o leito da BR'232;
Ao sul, com terras de propriedade de Darcy Bârbosa da Silva;

Ao Nascente, com a estrada do Papa Terre; e

Ao poente, com r estrsda de Comércio que vai para Cabanas'

Art. 2" - A incorporação de que trata o artigo anterior' justifica-se

pelo feto de que aquela área é ob.leto do Lotexmento Nossa Senhora Aparecida'

transformando-se consequentem"itta a- Bairro avançedo de Sede do Município'

o que implementará o crescimento urbeno da cidade'
Art.3" - Setor competente da Prefeitura tomará todr§ as medidas

cabíveisjuntoaoINCRA_InstitutoNacionaldeColonizaçãoeReforma
Àgrária,'no sentido de fazer cumprir o disposto no artigo 1"' desta Lei'

Art. 4" - Esta lei entrará em vigor na dau de sul publicação'

Art. 5' - Revogam-se as disposiçôes em contrário'
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